L E I   N.º   4 3 8,   de   29/05/73

Cria o Departamento de Administração,  adstrito à Secretaria da Administração e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica criado o Departamento de Administração, adstrito à Secretaria da Administração, cujas atribuições serão fixadas através de Decreto Executivo.

Art. 2º - Fica criado, no Quadro dos Servidores Municipais da Prefeitura Municipal de Timóteo, o cargo isolado de Chefe do Departamento de administração, de provimento em comissão, com os vencimentos anuais de Cr$-18.600,00 (dezoito mil  e seiscentos cruzeiros).

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito especial da importância de Cr$-10.850,00 (dez mil, oitocentos e cinqüenta cruzeiros) para pagamento ao ocupante do cargo criado por esta Lei, a partir  do mês de junho do corrente exercício, com a seguinte classificação orçamentária: Órgão II – Prefeitura Municipal – Unidade 2 – Secretaria da Administração – 3.0.0.0.00 – Despesas Correntes – 3.1.0.0.00 – Despesas de Custeio – 3.1.1.1.02 – Pessoal Civil – Chefe do Departamento de Administração Cr$-10.850,00 (dez mil, oitocentos e cinqüenta cruzeiros),

Art. 4º - Para servir de recursos orçamentários, destinados ao crédito autorizado por esta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a anular a dotação 3.1.1.1.02 – Amanuense, na importância de Cr$-9.600,00 (nove mil e seiscentos cruzeiros) e Cr$-1.250,00 (hum mil e duzentos e cinqüenta cruzeiros) da dotação 3.1.1.1.11 – Coletor, completando a importância de Cr$-10.850,00 (dez mil e oitocentos e cinqüenta cruzeiros), necessária à servir de recursos, nos termos do art. 43, da Lei n.º 4.320, de 17/03/64.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de maio de 1.973.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Administração

